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Re: Pedido de Esclarecimento. MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA -MG -PREGÃO
ELETRONICO 074/2020
Segunda, 19 Outubro, 2020 14:02 -03

Soraia Barbosa Soares soraiasoares@santaluzia.mg.gov.br
Para

Anneliza Argon

Boa tarde, 
 
Prezados, 
 
Em resposta: A profundidade da lanceta poderá ser de até 2,25 mm. 
 
 
Cordialmente,  
 

Soraia Soares 
Pregoeira
Departamento de Licitações e Compras 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MG
Telefone:  (31) 3641-5257
www.santaluzia.mg.gov.br
E-mail:  soraiasoares@santaluzia.mg.gov.br
Avenida VIII, 50 - Carreira Comprida • Santa Luzia, MG • CEP 33045-
090 • Brasil
 
 
Em Sexta, 16 Outubro, 2020 13:25 -03, Anneliza Argon <anneliza.argon@medlevensohn.com.br>
escreveu:

 

Prezados, boa tarde!
 
Interessada em participar do certame em tela, gentileza esclarecer o descritivo do item 39.
Nesse item, estabelece-se que a lanceta possua profundidade de 2,25mm. 
Esta interessada entende que a profundidade deve ser ATÉ 2,25MM.
 
Este entendimento está correto?
 
Isso porque, sabe-se que quanto menor a profundidade da lanceta menos dolorosa é a punção e
mais confortável é para o usuário.
Além disso, o que determina o fluxo de sangue é o GAUGE e não a profundidade de lanceta.
 

http://www.santaluzia.mg.gov.br/
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Ademais, aceitar lancetas com profundidade de ATÉ 2,25mm aumentará consideravelmente o rol
de licitantes no certame, promovendo maior disputa de lances, não havendo, pois, qualquer
prejuízo para a Administração ou para o usuário.
 
Não remota hipótese dessa r. Administração não considerar a profundidade da lanceta
de ATÉ 2,25mm, requer seja esclarecido qual a vantagem que a lanceta com profundidade de
2,25mm trará para a Administração, e que não pode ser trazida pelas lancetas com profundidades
ATÉ 2,25mm.
 
 
Atenciosamente,
 
 

 
-- 
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